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Santa Maria de Jetibá-ES, 06 de novembro de 2023. 

 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2023 

Processo Administrativo n° 7120/2023 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Santa Maria de Jetibá, por 

meio de seu Pregoeiro, que abaixo subscreve, designado pelo Decreto Municipal  nº 165/2018, de 20 de 

fevereiro de 2018, sediado à Rua Dalmácio Espíndula, 115, Centro, Santa Maria de Jetibá, realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  

nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa 

SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  a partir das 9:00 h do dia 07 de novembro de 2023. 

ABERTURA/JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 8:00 h do dia 21 de novembro de 2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9:00 h do dia 21 de novembro de 2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de material 

permanente - eletrônicos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as 

características descritas no Anexo 01 desse edital. 

1.2 Este órgão se reserva no direito de adquirir parte do objeto desta licitação, ou rejeitar toda proposta, 

desde que haja conveniência para o mesmo. 

1.3 Os valores estimados estão descritos no Anexo 01 do edital.  

1.4 É vedada a participação no presente certame, de empresas que em cujo quadro social figurem 

servidores públicos da Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá 

1.5 O(s) objetos(s) a serem ofertados deverão ser de ótima qualidade e obedecer rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes deste edital. 

b) às normas da ABNT, INMETRO, etc. 

c) às prescrições e recomendações dos fabricantes. 

d) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT. 

 

 

 

http://www.bll.org.br/


2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1 – As despesas inerentes a este Pregão correrão por conta da dotação orçamentária proveniente das fichas 

663 e 675. 

 

3 – DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas 

as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 

ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade 

da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas.  

3.6  O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação no pregão; 

          b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação   

previstas no Edital, conforme modelo do Anexo 04;  

          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e 

modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos 

do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”.  

3.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

(Anexo 06) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 

digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 

regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

4 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa 

de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bll.org.br.  

4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 



4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 

Licitações do Brasil. 

4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecido.   

4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

4.12    Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.13   Os lotes de números 01 à 04 destinam-se exclusivamente à participação de empresas enquadradas como 

microempresa ou de pequeno porte para atender o previsto no Art. 48, Inc. III da Lei Complementar nº 

123/2006, exceto nas condições previstas no Art. 49, Inc. II e III do mesmo diploma legal. 
4.14         Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

4.15  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do 

Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação.  

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

mailto:contato@bll.org.br


5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor unitário; 

b) Marca; 

c) Fabricante;  

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Anexo 01: indicando, 

no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

 6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado 

é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no edital. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas neste edital.  

7.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 



7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

7.13 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto 

licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  

7.14 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.15 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.16 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.17 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.18 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.19 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.20 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.21 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.23 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

7.24 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.25 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.26 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

7.27 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.28 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 



7.29 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.30 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

7.31 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras;  

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.32 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

7.33 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.34 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.35 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

7.36 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 

n.º 10.024/2019.  

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 

das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 2110, de 2022, em razão do disposto 

no art. 159, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração.  

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.8 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.9 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 



8.10 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 

ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

8.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.12 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

8.13 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes neste edital.  

8.14 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.15 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito 

a ressarcimento. 

8.16 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for solicitado. 

8.17 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 

preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior 

encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado 

nacional. 

8.18 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação 

da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.19 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para 

fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.20 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.21 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.22 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.23 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

 

9 – DA HABILITAÇÃO   

 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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Ocorrências Impeditivas Indiretas. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

inabilitação. 

9.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números em documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.8 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

Documentos para habilitação: 

• Cédula de Identidade e CPF do sócio administrador da empresa; 

• Ato constitutivo registrado no órgão competente, e suas alterações, quando este não estiver 

consolidado; 

• Inscrição no CNPJ; 

• Prova de Inscrição Estadual, se houver; 

• Prova de Inscrição Municipal; 

• Atestado de Capacidade Técnica, emitido por órgão público ou empresa privada; 

• Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício de 2022, (vedada substituição por 

balancete/balanço provisório); 

• Declaração de atendimento ao Inc. XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

• Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual (ICMS); 

• Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (ISS); 

• Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

• Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 

empresa, emitido pelo Fórum da Comarca da sede (será considerada a validade de 60 dias a partir da 

data de sua expedição quando a mesma não estiver expressa no corpo da certidão); 

Demais Considerações Quanto a Habilitação 

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital. 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 



comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização.  

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 

das sanções cabíveis. 

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) 

de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

10 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

10.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11 – DOS RECURSOS 

 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 15 (quinze) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(ais) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 



11.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

11.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

11.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias (setenta e duas 

horas a partir da notificação pela plataforma eletrônica de pregão) para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias (setenta e duas horas a partir da notificação pela plataforma 

eletrônica de pregão), que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço da sede da 

Administração Municipal, situada à Rua Dalmácio Espíndula, 115, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES. 

12 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 

e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

15.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura 

ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento.  



15.4  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.5  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.6 O instrumento contratual oriundo desse certame terá a vigência de 12 meses a contar de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

15.7 Os produtos devem ser entregues conforme determinado no Termo de Referência.  

15.8  Previamente à contratação a Administração realizará Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) para identificar possível proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. Considerando que o Termo de 

Contrato é expedido pela Superintendência de Documentos (SUPDOC), ficará a cargo da mesma as consultas 

elencadas acima. 

15.9 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

da ata de registro de preços. 

15.10 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços. 

16 – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 
16.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, mediante negociação entre as partes e a 

formalização do pedido pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, e, caso o referido índice venha a se tornar inaplicável em virtude 

de disposição legal ou, por qualquer outro motivo, seja impossível a sua utilização, será utilizado o Índice de 

Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC-FIPE). 

16.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

17 – DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
17.1. A entrega dos objetos deverá ser realizada de segunda a sexta-feira no horário das 07:30h às 10:30h e 

das 12:30h às 16:30h, diretamente no local indicado na Autorização de Fornecimento com suas respectivas 

quantidades conforme informadas na mesma, devendo a empresa fornecedora certificar-se, antes da entrega, 

se houve mudança de endereço. 

17.2. O fornecimento do objeto deste edital será realizado de forma ÚNICA, de acordo com a necessidade da 

Secretaria, no prazo, quantidade, local e horário especificado no Termo de Referência. 

17.3. O prazo para fornecimento/execução e finalização do objeto deste edital deverá ser de 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir da emissão da Autorização de Fornecimento. 

17.4. Os objetos deverão ser aceitos, da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do Contrato/Ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste edital e na proposta, podendo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste edital e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
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b) Definitivamente, 05 (cinco) dias após verificação de qualidade e quantidade dos objetos e consequente 

aceitação pelo requisitante. 

c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

17.5. O recebimento do objeto será de competência dos servidores lotados na respectiva secretaria municipal 

que compõe o presente certame. 

17.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores da secretaria municipal 

deverão ser solicitadas à Unidade Requisitante, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

17.7. Os objetos deste edital deverão ser entregues em local que será informado posteriormente na Autorização 

de Fornecimento. 

17.8. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, e deverão estar 

acondicionados adequadamente. 

17.9. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, montagem, seguro e 

quaisquer outras despesas para a entrega do objeto. 

17.10. Os custos de retirada e devolução dos objetos recusados, bem como quaisquer outras despesas 

decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA. 

17.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

17.12. O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas no material ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

consecutivos, contado a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo para o disposto 

nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002. 

17.13. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste edital e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de cinco (05) dias, a contar da 

notificação da contratada/fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17.14. Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 01 ano, a partir da data do respectivo recebimento. 

18 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

18.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas ao Termo de Referência;  

18.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

18.2. Comunicar à contratada/fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

18.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada/fornecedor, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

18.4. Efetuar o pagamento à contratada/fornecedor no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 

 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
19.1. Entregar os objetos no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e no Instrumento Contratual correspondente; 

19.2. Comunicar ao município, por escrito, no prazo máximo de 24h que anteceder ao vencimento do prazo de 

entrega dos itens adjudicados, informando os motivos que impossibilitam o cumprimento do previsto no prazo 

de entrega; 

19.3 Remover, às suas expensas, todo objeto que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou 

aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a 

substituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente; 

19.4 Emitir e apresentar a(s) nota(s) fiscal(ais), discriminadas e contendo os valores unitário e total dos objetos 

e dados bancários da empresa a fins de pagamento; 



20 – DO PAGAMENTO 

 

20.1 O pagamento referente ao fornecimento do material será efetuado mediante apresentação de Nota 

Fiscal devidamente atestada pela secretaria beneficiada, em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 

liquidação das mesmas. 

20.2 O pagamento somente será autorizado coma ateste na nota fiscal apresentada, e relatório do fiscal de 

contrato, atestando a execução do objeto. 

20.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento terá início após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

20.5 Antes de cada pagamento à contratada, será verificado a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital. 

20.6 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

20.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

20.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

20.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

21 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) não mantiver a proposta; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 

ao objeto da contratação; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 



d) Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco 

anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

21.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR.  

21.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa.  

21.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

21.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

21.11   As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.12  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta de contrato anexa. 

 

22 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, exclusivamente via plataforma eletrônica de 

Pregão Eletrônico ou por petição dirigida ou protocolada na sede da Administração Municipal, situada à Rua 

Dalmácio Espíndula, 115, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES. 

22.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do objeto e demais condições, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

da plataforma eletrônica de pregão eletrônico. 

22.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do objeto e 

dos anexos. 

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pela plataforma eletrônica e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

23 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 



23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10 Os pagamentos referentes ao fornecimento do objeto deste certame estarão sujeitos à retenção de 

Imposto de Renda, na forma prevista na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 11 janeiro de 2012, bem como 

nas condições do Decreto Municipal nº 241/2023, de 31 de agosto de 2023. 

23.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br e no sitio da 

Administração Municipal: www.pmsmj.es.gov.br , nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO 01 – Descrição detalhada do objeto; 

ANEXO 02 – Modelo de proposta; 

ANEXO 03 – Declaração Inidoneidade; 

ANEXO 04 – Declaração Habilitação; 

ANEXO 05 – Declaração de menor, Inc. XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

ANEXO 06 – Declaração ME/EPP; 

ANEXO 07 – Declaração Responsabilidade; 

ANEXO 08 – Declaração Vínculo; 

ANEXO 09 – Minuta de Contrato; 

ANEXO 10 – Termo de Referência. 

 

 

 

 

Marcos Roberto Pellacani 

Pregoeiro 

 

 

 

 

http://www.bll.org.br/
http://www.pmsmj.es.gob.br/


ANEXO 01 

 
  

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO 

Lote (*) Código    Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Médio Unitário Valor Total 

      2.024,780   00001 00054633 APARELHO TELEFONICO CELULAR 
SMARTPHONEBASE SISTEMA OPERACIONAL: 
ANDROID; MEMORIA: 256GB;MEMORIA RAM: 

8GB; CAMERA TRASEIRA:MINIMA 108MP + 8MP + 
2 MPE;  CAMERAFRONTAL: MINIMA DE 16 MP; 
COM CAPTURA DEIMAGENS E GRAVACAO DE 

VIDEO EM ALTARESOLUCAO; CONECTIVIDADE 
WIFIBLUETOOTH 5.2, CAPACIDADE DE BATERIA 

DE4.500MAH;  COM CARREGADOR 

UND   3,000 

      2.094,560   00002 00054631 CAIXA ACUSTICA WIRELESS CONNECT(CONECTE 
DUAS CAIXAS TOTALMENTE SEM FIO); ALTO-

FALANTE: 15, POTENCIA RMS:600W + 
600WCANAL 1: BLUETOOTH, USB E FM/ 

CONTROLEREMOTO COM  TROCA DE PASTAS - 
AUXILIAR -TABLET, CELULARES, MP3, CD, DVD, 

TV; CANAL2: TECLADO, ACORDEON, 
MICROFONE,VIOLAO, 

CAVAQUINHOEQUALIZADOR: 3 VIAS (GRAVES, 
MEDIOS EAGUDOS),  SAIDA LINE P10,SAIDA 

SPEAKER OUT P10 (ALIMENTA 
PASSIVA),ALIMENTACAO: BIVOLT AUTOMATICO 
90 -240V; DIMENSOES DO PRODUTO (A X L X P): 

685X 445 X  370MM (CADA); PESO LIQUIDO: 
13.6KG(CADA); FREQUENCIA DE ATUACAO: 50HZ 

A20KHZ 

UND   5,000 

      2.181,670   00003 00052396 CAIXA DE SOM MULTIUSO ACUSTICA 
BIAMPLIFICADA EQUIPADA COM UM FALANTE 
DE15 POLEGADAS; DRIVER DE TITANIOCOM 

200WDE POTENCIA; COM CONEXAO 
BLUETOOTH,RECEPTOR DE FM, LEITOR USB, SD 

CARD PARAARQUIVOS MP3; COM PEDESTAL 
REGULAVEL DEFERRO, 01 X WOOFER DE 15”, 1X 

DRIVER DETITANIO,  200W ,  02 BANDAS 
DEEQUALIZACAO; ENTRADA MIC 

BALANCEADACOM CONECTORES XLR E TRS 1/4”; 
ENTRADALINE COM CONECTORES XLR, RCA E 

P2;CONTROLE DE VOLUME MASTER; 
REPRODUZARQUIVOS MP3 ATRAVES DE PORTA 

USB / SDCARD, COMUNICACAO VIA 
BLUETOOTH,RECEPTOR DE FM,  LEITOR USB / SD 

CARD,CONECTOR XLR MACHO PARA PRE-
OUT;RODIZIOS INCORPORADOS AO GABINETE 

PARAFACILIDADE DE TRANSPORTE; 
RECEPTACULOJA INCORPORADO PARA 

MONTAGEM EMPEDESTAL COM SISTEMA DE 
TRAVAMENTO 

UND.. 2,000 

      2.572,670   00004 00054655 CAMERA FOTOGRAFICA SEMI 
PROFISSIONALDIGITAL LINHA POWERSHOT 
SERIE SX, MODELOSX530HS, MODELO N/A, 

PROCESSADOR DEIMAGEM DIGIC 4, FORMATOS 
DE IMAGEM JPG,FORMATOS DE VIDEO MP4, 
SENSOR OTICO,TAMPA DE LENTE ORIGINAL, 

ALCA DE PESCOCOORIGINAL, CARREGADOR DE 
BATERIAORIGINAL, BATERIA ORIGINAL, 

CAIXAORIGINAL, CARTAO DE MEMORIA SD 
8GB,SENSOR CMOS 16 MEGAPIXELS DE 

ALTASENSIBILIDADE (ISO ATE 3200), GRAVA 
VIDEOSEM FULL HD COM ZOOM E SOM 

ESTEREO,ESTABILIZADOR DE IMAGEM (EVITA 
FOTOTREMIDA), MODO CONTINUO COM 10 

FOTOS 

UND   5,000 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO 

Lote (*) Código    Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Médio Unitário Valor Total 

     POR SEGUNDO, EDICAO DA FOTO NA 
PROPRIACAMERA, PERMITE CONTROLES 

MANUAIS DEFOCO, RESOLUCAO, VELOCIDADE E 
ABERTURA 

        

      6.039,200   00005 00054584 COMPUTADOR COMPUTADOR COMPLETO 
COMMONITOR, TECLADO E MOUSE; 

PROCESSADORCOM NO MINIMO 6 (SEIS) 
NUCLEOS E 12 (DOZE)THREADS; COM SUPORTE A 

32/64 BITS;FREQUENCIA MINIMA DE 3.2GHZ; 
SEM AUTILIZACAO DO RECURSO 

OVERCLOCK;MEMORIA CACHE 12 MEGA OU 
SUPERIOR;DEVERA SER NO MINIMO DA 

PENULTIMAGERACAO NO MERCADO NACIONAL 
PARALINHA DE DESKTOPS DISPONIBILIZADO 

PELOFABRICANTE DO PROCESSADOR; 
MEMORIARAM TIPO DRR4 DE NO MINIMO 

16GB;FREQUENCIA SUPERIOR A 2888MHZ; PLACA 
DEVIDEO COM NO MINIMO 6GB GDDR6; 

POSSUIRNO MINIMO 01 (UMA) SAIDA DVI E NO 
MINIMO01 (UMA) SAIDA HDMI; DISCO RIGIDO 

COMCAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 
NOMINIMO 1TB E VELOCIDADE DE 7200 

RPM;UNIDADE LEITORA E GRAVADORA DE DVD-
RW;INTERFACE USB; POSSUIR NO MINIMO 

04(QUATRO) INTERFACES USB NA 
PARTETRASEIRA DO EQUIPAMENTO, SENDO 

NOMINIMO 02 (DUAS) INTERFACES USB 
3.0;DEVERA POSSUIR NO MINIMO 02 

(DUAS)INTERFACES USB 3.0 NA PARTE FRONTAL 
DOEQUIPAMENTO; MONITOR LED COM 

TAMANHOMINIMO DE 19,5” WIDESCREEN COM 
AJUSTESDE ALTURA E ROTACAO E ENTRADAS 

HDMI DVIDE MESMO FABRICANTE DO 
COMPUTADOR;ACOMPANHAR TECLADO ABNT2 

USB DE MESMOFABRICANTE DO 
COMPUTADOR;ARMAZENAMENTO SSD DE NO 

MINIMO 480GB;LICENCA DE SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS10 PRO OU SUPERIOR; 

GARANTIA ON-SITE DE36 MESES 

UND   26,000 

      1.931,890   00006 00054636 IMPRESSORA COLORIDA MULTIFUNCIONALCOM 
PAINEL DE OPERACAO 

INTELIGENTEDIGITALIZACAO DE PASSAGEM 
UNICA, ALTAVELOCIDADE DE IMPRESSAO DE 55 

(A4) E 57(CARTA),  CAPACIDADE MAXIMA DE 
PAPEL DE2.600 FOLHAS; CONEXAO ETHERNET, 

USB EBLUETOOTH; COM TONER INICIAL DE 
10.000PAGINAS;  MEMORIA MINIMA: 

2GB;DIMENSOES: L X P X A: 480 X 539 X 
644MM;VOLTAGEM: 120 - 127V 

UND   2,000 

      2.272,990   00007 00054629 MESA DE SOM MIXER DE 16 CANAIS 8ENTRADAS 
DE MICROFONE (MAX. 10) / 4ENTRADAS  

ESTEREO,4 BARRAMENTOS DE GRUPO E 1 
BARRAMENTOESTEREO, 4 SAIDAS AUX 

(INCLUINDO EFEITO);PRE-AMPLIFICADOR D-PRE 
QUE UTILIZA OCIRCUITO      INVERTIDO DE 

DARLINGTON, 1POTENCIOMETRO DE CONTROLE 
DECOMPRESSAO, EFEITOS DE ALTO NIVEL: 

SPXCOM 24 PROGRAMAS, FUNCOES AUDIO VIA 
USB24-BIT / 192KHZ 2IN / 2OUT, COMPATIVEL 

COMIPAD (2 OU POSTERIOR), ATRAVES DE 

UND   2,000 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO 

Lote (*) Código    Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Médio Unitário Valor Total 

     ADAPTADORES APROPRIADOS 
(APPLE),INCLUINDO O SOFTWARE CUBASE AI 

DAW(DOWNLO AD VERSION); CHAVE 
DEATENUACAO (PAD) NOS CANAIS 

MONOPHANTOM POWER, ENTRADA DE MIC + 
48VSAIDA XLR BALANCEADA, FONTE 

DEALIMENTACAO ELETRICA UNIVERSAL 
INTERNA, COMPATIVEL EM TODO 

MUNDO;SUPORTE PARA MONTAGEM EM 
RACK(INCLUIDO) CHASSIS DE METAL 

        

      2.409,900   00008 00054583 NOBREAK BIVOLT; RELIGAMENTOAUTOMATICO; 
8 TOMADAS DE SAIDA;POTENCIA NOMINAL DE 

PICO: 1500VA / 750W;TOPOLOGIA: INTERATIVO; 
FORMA DE ONDA EMMODO BATERIA: 

SEMISSENOIDAL(RETANGULAR); FREQUENCIA DE 
SAI_DA EMMODO BATERIA: 60 HZ ~±1 

HZFREQUENCIA DE ENTRADA: 60 HZ ~±3 
HZ;TENSAO NOMINAL DE ENTRADA: 120 V~ 
±20%(96-144 V~); TENSAO NOMINAL DE 

SAI_DA:120 V~; REGULACAO DA TENSAO DE 
SAI_DA:MODO REDE: 120V~ ±10%; MODO 

BATERIA:120V~ ±5%; TOMADAS DE SAIDA: 8 
TOMADASDE 10A (NBR 14136); BATERIAS 
INTERNAS: 2SELADAS (VRLA) 12V, 7AH 

UND   10,000 

      3.822,830   00009 00054588 NOTEBOOK MINIMO 14 
POLEGADASPROCESSADOR FREQUENCIA MINIMA 

DE1.6GHZ; COM NO MINIMO 
04(QUATRO)NUCLEOS FISICOS DE 

PROCESSAMENTO,MINIMO 08 (OITO) TREADS; 
COM NO MINIMO06 MB DE MEMORIA CACHE; NO 

MINIMO 08GBDE MEMORIA RAM, DDR4, 
EXPANSIVEL NOMINIMO 20GB, FREQUENCIA 

MINIMA DE2.666MHZ; DISPOSITIVO DE 
ARMAZENAMENTOSSD COM NO MINIMO 512GB, 
HABILITADO PARAUPGRADE; CONEXAO S/ FIO 

(WIRELESS)-802.11 A/B/G/N; BLUETOOTH; COM 
SISTEMAOPERACIONAL WINDOWS 11 PRO, 

64BITS,PORTUGUES-BR, LICENCIADO; PLACA 
DEVIDEO INTEGRADA; WEBCAM INTEGRADA 

COMNO MINIMO 720P; PLACA DE SOM 
INTEGRADA;TECLADO PORTUGUES-BR ABNT2; 
BATERIA DENO MINIMO 4 CELULAS E 48 WH; 

BIVOLT;MINIMO DE PORTAS: 2 USB (3.0) E 1 USB 
(2.0),1 TIPO-C, 1 RJ45, 1 HDMI; GARANTIA ON-

SITEDE 48 MESES. 

UND   6,000 

      3.733,250   00010 00054632 PROJETOR MULTIMIDIA 3300 LUMENS MODO 
DEPROJECAO: FRONTAL/ TRASEIRO / TETO; 

LCDSCREEN: 0,55 POLEGADAS (D7); METODO 
DEPROJECAO: MATRIZ ATIVA TFT 

DEPOLISSILICIO; NUMERO DE PIXELS: 
480.000PIXELS (800 X 600) X 3; BRILHO EM 

CORES -SAIDA DE LUZ COLORIDA: 3300 
LUMENS;BRILHO EM BRANCO - SAIDA DE LUZ 
BRANCA:3300 LUMENS; RAZAO DE ASPECTO: 

4:3;RESOLUCAO NATIVA: SVGA; TIPO DE 
LAMPADA210W UHE; DURACAO DA LAMPADA: 

10.000HORAS (ECO), 6.000  HORAS 
(NORMAL);CORRECAO DE KEYSTONE: 

HORIZONTAL: - 30º+ 30º; VERTICAL: -30º + 30º; 
RAZAO DE 

UND   2,000 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO 

Lote (*) Código    Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Médio Unitário Valor Total 

     CONTRASTE: ATE  15,001:1; REPRODUCAO 
DECOR: ATE 1 BILHAO DE CORES; 

DIMENSOES:302 X 82 X 237MM; PESO: 2,5 KG; 
SEGURANCA:TRAVA KENIGSTON, TRAVA DE 

SEGURANCA;TIPO: FOCO (MANUAL); F-NUMBER: 
1.44;TAMANHO DA TELA: 30 A 350 (0.88 M - 
10.44M); COMPRIMENTO DE FOCO: 16,7MM; 

RAZAODE ZOOM: 1-1.35 (DIGITAL ZOOM); TAMPA 
DALENTE: SLIDE LENS SHUTTER; 

CONECTIVIDADEPADRAO DO PROJETOR: 
ENTRADA DECOMPUTADOR: X 1 D-SUB 15; HDMI: 
X 1; VIDEORCA: X 1; USB TIPO A: X 1 (MEMORIA 

USBIMAGENS / MODULOWIRELESS, 
ATUALIZACAO DE FIRMWARE); USBTIPO B: X 1; 

(USB DISPLAY, MOUSE,ATUALIZACAO DE 
FIRMWARE); ENTRADA DEAUDIO RCA: X 1 RCA 

(BRANCO X 1, VERMELHOX 1); WHIRELESS 
OPCIONAL; ALTO-FALANTE:2W MONO; RUIDO DO 
VENTILADOR: 37DB(ALTO BRILHO), 28DB (BAIXO 

BRILHO);VOLTAGEM DO SUPRIMENTO DE 
ENERGIA: 100 -240V AC +/- 10%; FREQUENCIA 
NOMINAL:50/60 HZ; CONSUMO DE ENERGIA: 
NORMAL:296W, ECO: 211W, STAND-BY: 2W, 

ENERGISAVING: 0.2W 

        

      2.530,940   00011 00052530 SMART TV LED COM NO MINIMO 50 
POLEGADASULTRA HD 4K, 60HZ, BORDA 

INFINITA;CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO; WI-
FIINTEGRADO; RECURSOS DE 

VIDEOS:PROCESSADOR CRYSTAL UHD; 60HZ; 
CLEARMOTION RATE 120; PQI (PICTURE 
QUALITYINDEX) - 2100; HDR PREMIUM; 
MEGACONTRASTE; PAINEL 100% RGB; 

CONTRASTENHANCER; AUTO MOTION PLUS; 
MODO FILMEE MODO NATURAL. 
RECURSOS/FUNCIONALIDADES: 

NAVEGADOR(WEB BROWSER); ESPELHAMENTO 
DOSMARTPHONE PARA TV; DLNA; 

BLUETOOTH;WIFI DIRECT; SOM DA TV PARA 
SMARTPHONE;ACESSIBILIDADE - GUIA DE VOZ; 

AMPLIAR;AUMENTO DE CONTRASTE; AUDIO 
DEMULTIPLAS SAIDAS; CORES NEGATIVAS; 

PRETOE BRANCO; ZOOM DE VIDEO; DIGITAL 
CLEANVIEW; BUSCA AUTOMATICA DE 

CANAIS;DESLIGAMENTO AUTOMATICO; 
LEGENDA;CONNECT SHARE (HDD); EPG; IDIOMA 

(LOCAL -BRASIL - PORTUGUES); COMPATIVEL 
COM HIDUSB; SELO PROCEL (A). CONEXOES: 

MINIMO 2 ENTRADAS USB; MINIMO3 ENTRADAS 
HDMI; ENTRADA DE COMPOSTO(AV); ETHERNET 

(LAN); SAIDA DE AUDIODIGITAL (OPTICA); 
ENTRADA DE RF(TERRESTRE/ENTRADA DE 

CABO); HDMI ARC;REDE SEM FIO INTEGRADA; 
BLUETOOTH 

UND.. 1,000 

      644,610   00012 00052398 TELA DE PROJECAO COM TRIPE 
PROFISSIONALTELA CONFECIONADA EM TECIDO 

MATTEWHITE, VERSO PRETO; COM AJUSTE 
MANUAL ERETRATIL; MINIMO DE 100 

POLEGADAS;TAMANHO MINIMO DE 180 
X180CM; ESPESSURA MINIMA DE 2MM; 

TRIPECONFECCIONADO EM ACO GALVANIZADO 
COM 

UND.. 1,000 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO 

Lote (*) Código    Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Médio Unitário Valor Total 

     PINTURA ELETROSTATICA A PO NA COR 
PRETA;PELICULA TENCIONADA NAS LATERAIS 
COMBORDAS PRETAS; SUPORTE INTEGRADO 
AOESTOJO METALICO; GARANTIA MINIMA 

DOFABRICANTE DE 12 MESES 

        

1 



ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº XXX/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na 

Forma Eletrônica nº XXX/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 

anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do recebimento 

definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Termo de Referência. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 



ANEXO 03 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa)__________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº _______________________________________________________________  

Sediada (Endereço Completo)__________________________________________________ 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº XXX/2023, instaurada pelo Município de 

Santa Maria de Jetibá-ES, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 

o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 



ANEXO 04 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa)__________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________,  

sediada (Endereço Completo)__________________________________________________ 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 



ANEXO 08 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa)__________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

(Endereço Completo)_________________________________________________________ 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 

Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 



ANEXO 06 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 

os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, 

que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

__________________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 



ANEXO 07 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico n° 

XXX/2022 do Município de Santa Maria de Jetibá-ES, que a 

empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 

e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 



ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)  __________________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ____________________________________________________________________ 

Sediada (Endereço Completo)_______________________________________________________ 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade Pregão Eletrônico nº XXX/2023, instaurada pelo Município de Santa Maria de Jetibá-

ES, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

 

 

 

 

 



ANEXO 09 

MINUTA DE CONTRATO 

Município de Santa Maria de Jetibá Estado do Espírito Santo 

 

 

CONTRATO Nº ---------------- 

Contrato que entre si celebram o 

Município de Santa Maria de Jetibá e a 

empresa -----------------------------------------

----------------------------------------------------

----------. 

  

 

 

 O Município de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, 

sediado à Rua Dalmácio Espíndula, 115, centro, Santa Maria de Jetibá-ES, inscrito junto ao C.N.P.J sob o 

número 36.388.445/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Hilário Roepke, 

brasileiro, divorciado, inscrito no C.P.F com o número XXX.XXX.XXX-XX, daqui por diante denominado 

CONTRATANTE e a empresa ------------------------------------------, inscrita junto ao C.N.P.J sob o número --

------------------, situada à ----------------------------------------------------------------------------, neste ato 

representada por ---------------------------------------------------------------------------------------------, daqui por 

diante denominada de CONTRATADA, celebram o presente contrato, referente ao processo licitatório na 

modalidade de -------------------------------, oriundo do processo administrativo número --------------. As 

condições do edital licitatório acima citado desde já fazem partem deste instrumento contratual, ainda que não 

transcritas, juntamente com a proposta apresentada pela CONTRATADA. O presente contrato, bem como o 

processo licitatório que lhe deu origem são regidos pela a Lei nº 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Fornecimento de -----------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------, conforme critérios e especificações contidas no Edital de Pregão 

Eletrônico nº XXX/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

 

2.1  O prazo de vigência do presente instrumento, será de máximo de 12 (doze) meses e terá início 

imediatamente após a sua publicação, podendo ser prorrogado a critério da Administração Municipal, nos 

termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

2.2  Os produtos/serviços deverão ser entregues no prazo determinado no Termo de Referência. 

2.3  Os produtos/serviços deverão ser entregues em local designado no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

3.1  O valor do presente contrato é de R$---------------------------------(--------------------------------------------

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

4.1 O pagamento referente ao fornecimento do material será efetuado mediante apresentação de Nota 

Fiscal devidamente atestada pela secretaria beneficiada, em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 

liquidação das mesmas. 



4.2 O pagamento somente será autorizado coma ateste na nota fiscal apresentada, e relatório do fiscal de 

contrato, atestando a execução do objeto. 

4.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento terá início após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

4.5 Antes de cada pagamento à contratada, será verificado a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital. 

4.6 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

4.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

4.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

4.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1      As despesas inerentes a este Pregão correrão por conta da dotação orçamentária proveniente das fichas 

663 e 675. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

6.1  A contratada se sujeita à fiscalização da Administração Municipal, quanto a qualidade dos produtos e 

serviços, exigências contratuais e outras instruções fornecidas pela Administração Municipal, conforme 

condições dos itens 11 e 12 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Entregar os objetos no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e no Instrumento Contratual correspondente; 

7.2. Comunicar ao município, por escrito, no prazo máximo de 24h que anteceder ao vencimento do prazo de 

entrega dos itens adjudicados, informando os motivos que impossibilitam o cumprimento do previsto no prazo 

de entrega; 

7.3 Remover, às suas expensas, todo objeto que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou 

aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a 

substituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente; 

7.4 Emitir e apresentar a(s) nota(s) fiscal(ais), discriminadas e contendo os valores unitário e total dos objetos 

e dados bancários da empresa a fins de pagamento; 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

 



8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas ao Termo de Referência; 

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.  

8.3. Comunicar à contratada/fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada/fornecedor, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.5.  Efetuar o pagamento à contratada/fornecedor no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1 A recusa por parte da contratada em assinar o presente Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 

úteis após sua convocação, caracteriza descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se a 

contratada as penalidades previstas no item 9.3, letras “a”, “b” e “c”. 

9.2 O atraso injustificado no cumprimento das cláusulas contratuais, sujeitará a contratada a multa de 

mora, fixada neste Edital e no Contrato. A multa poderá ser descontada dos pagamentos ou cobrada 

judicialmente, quando for o caso. 

9.3     Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o contratante poderá aplicar as seguintes sanções, 

assegurando a garantia de prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora de até 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia útil de atraso sobre o valor do 

contrato, até o período máximo de 30 (trinta dias), se os produtos/serviços não forem entregues na 

data prevista, sem justificativa aprovada pelo contratante; 

c) Multa cominatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, depois de esgotado 

o prazo fixado no subitem anterior; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação, ou impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

 

10.1 O presente instrumento poderá ser rescindido: 

10.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nas funções previstas nos incisos I a XII e 

XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e com as consequências indicadas no Art. 80 do mesmo diploma 

legal, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Cláusula Oitava desse instrumento. 

10.1.2 Amigavelmente nos termos do Art. 79, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à 

prévia e ampla defesa. 

10.3 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 

77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.4 O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

10.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3 Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

11.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, mediante negociação entre as partes e a 

formalização do pedido pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, e, caso o referido índice venha a se tornar inaplicável em virtude 

de disposição legal ou, por qualquer outro motivo, seja impossível a sua utilização, será utilizado o Índice de 

Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC-FIPE). 



11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

 

12.1  Caberá a contratante a publicação no órgão de imprensa oficial do extrato do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria de Jetibá-ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 

juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias. 

 

 

Santa Maria de Jetibá-ES, ---------- de -------------------------------------- de 2023. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

HILÁRIO ROEPKE 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

---------------------------------------------------------------- 

 

---------------------------------------------------------------- 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 10 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DA UNIDADE REQUISITANTE 

1.1. Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento e Assistência Social. 

2. DO(S) OBETO(S) 

Trata-se de eventual aquisição de equipamento permanente - Eletrônicos - conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento. 
3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A quantidade estimada para a aquisição pretendida é a totalidade do pedido de compras. 
3.2. No contexto da APAE são ofertados os seguintes serviços: clínico, assistência social e educação. 
Considerando o serviço de assistência social, destina-se para a execução do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Pessoa Com Deficiência de faixa etária entre 06 e 60 anos, bem como ao 
desempenho das funções administrativas necessárias para o funcionamento básico da Instituição. Tendo 
como objetivo promover e articular ações, prestação de serviços, apoio às famílias, direcionado a melhoria 
da qualidade de vida da pessoa com deficiência e a construção de uma sociedade justa e solidária. O Serviço 
citado neste objeto tem por foco o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, desenvolvendo 
ações complementares, assegurando espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o 
desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e encontros intergeracionais de modo a 
desenvolver a sua convivência familiar e comunitária. Contribuindo para a ampliação do universo 
informacional, artístico e cultural, bem como estimulando o desenvolvimento de potencialidades para novos 
projetos de vida; propiciando formação cidadã e detectando necessidades de motivações, habilidades e 
talentos, propiciando vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social, estimulando a 
participação na vida pública no território, além de desenvolver competências para a compreensão crítica da 
realidade social e do mundo contemporâneo. 
3.3. O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Criança e Adolescente (SCFV) realiza 
atendimentos em grupo, no contraturno escolar. As intervenções têm como base a orientação social por 
meio de atividades artísticas, culturais, de lazer e esportivas, dentre outras, de acordo com a idade dos 
usuários. É uma forma de intervenção social planejada que cria situações desafiadoras, estimula e orienta os 
usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivências individuais, coletivas e familiares. Cabe 
destacar que o público atendido no Pedacinho de Casa são provenientes de famílias que vivenciam situação 
de vulnerabilidade social e de renda. 
3.4. Em resumo, a aquisição de equipamentos eletrônicos é justificada pelos objetivos da instituição em 
promover a inclusão e o desenvolvimento das pessoas com deficiência (PCD) e também das crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade. Esses equipamentos proporcionarão um ambiente de trabalho 
adequado para a equipe, espaços educacionais adequados para os usuários e um local acolhedor para as 
famílias e visitantes. Com essa infraestrutura aprimorada, tanto a APAE quanto o SCFV - Crianças e 
Adolescentes poderão continuar desempenhando seu papel essencial na comunidade, garantindo 
oportunidades de crescimento e participação ativa na sociedade para todos os envolvidos. 
3.5. Cabe ressaltar que a aquisição de equipamentos eletrônicos para APAE será custeada com recurso 
proveniente de emendas parlamentares pelo Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias(SIGTV), as 
quais seguem: 
Programação SIGTV Nº : 320455920210003 - Valor R$ 150.000,00 
Programação SIGTV Nº : 320455920220005 - Valor R$ 100.000,00 
A aquisição de equipamentos eletrônicos para o SCFV - Crianças e Adolescentes será custeada com recurso 

proveniente de emenda parlamentar através de recurso de tranferência especial: 
Plataforma + Brasil - Emenda Parlamentar: 202239830005 - Valor R$ 141.677,00. 
 



4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

4.1. A entrega dos objetos deverão ser realizadas de segunda a sexta-feira no horário das 07:30h às 10:30h 
e das 12:30h às 16:30h, diretamente no local indicado na Autorização de Fornecimento com suas respectivas 
quantidades conforme informadas na mesma, devendo a empresa fornecedora certificar-se, antes da 
entrega, se houve mudança de endereço. 
4.2. O fornecimento do objeto deste Termo de Referência será realizado de forma ÚNICA, de acordo com a 
necessidade da Secretaria, no prazo, quantidade, local e horário especificado no presente Termo de 
Referência. 
4.3. O prazo para fornecimento/execução e finalização do objeto deste Termo de Referência deverá ser de 
30 (trinta) dias corridos, contados a partir da emissão da Autorização de Fornecimento. 
4.4. Os objetos deverão ser aceitos, da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato/Ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, podendo ser ser rejeitados, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades; 

b) Definitivamente, 05 (cinco) dias após verificação de qualidade e quantidade dos objetos e 
consequente aceitação pelo requisitante. 

c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
4.5. O recebimento do objeto será de competência dos servidores lotados na respectiva secretaria municipal 
que compõe o presente certame. 
4.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores da secretaria municipal 
deverão ser solicitadas à Unidade Requisitante, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
4.7. Os objetos deste Termo de Referência deverão ser entregues em local que será informado 
posteriormente na Autorização de Fornecimento. 
4.8. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, e deverão estar 
acondicionados adequadamente. 
4.9. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, seguro e quaisquer 
outras despesas para a entrega do objeto. 
4.10. Os custos de retirada e devolução dos objetos recusados, bem como quaisquer outras despesas 
decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA. 
4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
4.12. O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas no material ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, contado a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo para o disposto 
nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002. 
4.13. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de cinco (05) dias, 
a contar da notificação da contratada/fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.14. Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 01 ano, a partir da data do respectivo recebimento. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas ao Termo de Referencia; 
5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.3. Comunicar à contratada/fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 



5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada/fornecedor, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.5. Efetuar o pagamento à contratada/fornecedor no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. Entregar os objetos no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações constantes no presente 
Termo de Referência e no Instrumento Contratual correspondente; 

6.1.2. Comunicar ao município, por escrito, no prazo máximo de 24h que anteceder ao vencimento do 
prazo de entrega dos itens adjudicados, informando os motivos que impossibilitam o cumprimento do 
previsto no prazo de entrega; 

6.1.3 Remover, às suas expensas, todo objeto que estiver em desacordo com as especificações básicas, 
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, 
providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente; 

6.1.4 Emitir e apresentar a(s) nota(s) fiscal(is), discriminadas e contendo os valores unitário e total dos 
objetos e dados bancários da empresa a fins de pagamento; 

 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A empresa adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o fornecimento 
do objeto desta licitação, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/02 e nos artigos 
86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações, a saber: 

a) Impedimento do direito de licitar com a Administração Pública por um período de até 05 (cinco) anos; 
b) O não cumprimento dos prazos estabelecidos para a entrega do objeto, sujeitará a contratada, a 

aplicação de multa de até 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia útil de atraso sobre o valor do contrato, 
até o período máximo de 30 (trinta dias), se os produtos não forem entregues na data prevista, sem 
justificativa aprovada pelo contratante 
9.2. Para os efeitos do art. 7º da Lei nº 10.520/02, a não observância das normas contidas neste edital e nos 
termos estabelecidos no contrato, estará sujeito à penalidade de multa cominatória de até 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor global da proposta apresentada. 
9.3. A aplicação da penalidade contida no item 11.2 não afasta a aplicação da sanção trazida no item 9.1. 
 
10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento referente ao fornecimento do objeto será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal 
devidamente atestada pela secretaria beneficiada, em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 
liquidação das mesmas. 
10.2. O pagamento somente será autorizado com ateste na nota fiscal apresentada, e relatório do fiscal de 
contrato, atestando a execução do objeto. 
10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 



decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
10.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
10.5. Antes de cada pagamento à contratada, será verificado a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital. 
10.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
10.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
10.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

11. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.1.1. O recebimento dos objetos será confiado a um ou mais membros, designados pela autoridade 
competente. 
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.3. O representante do município, designado pela autoridade competente como fiscal do contrato, anotará 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
11.4. Será permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa 
atribuição, devendo constar na autorização de fornecimento os dados do fiscal do contrato. 
11.5. A CONTRATADA deverá manter preposto, para representá-la administrativamente, sempre que for 
necessário. 
 
12. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

12.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência sem prejuízo de plena 
responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou a terceiros tendo como referência a 
Instrução Normativa n° 009 de 2014 - Fiscalização de Contratos Administrativos. 
12.2. 0 fornecimento dos objetos estará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em 
toda a sua abrangência. 



12.3. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela entrega dos objetos, todavia, a Administração 
Municipal reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
12.4. O(A) responsável pelo recebimento dos objetos terá o direito de exigir o cumprimento de todos os itens 
do Termo de Referência e poderá entre outros: 

a) Notificar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na entrega dos 
objetos, fixando prazo para sua troca. 

Solicitar à CONTRATADA, a substituição de qualquer objetos fornecido que esteja em desacordo ou 
insatisfatório. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Regulamenta as condições do presente Registro de Preços o Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações 
posteriores (Decreto nº 8.250/2014, Decreto nº 9.488/2018) além do Decreto Municipal nº 361/2014. 
13.2. Em todos os objetos deverão constar, em suas embalagens, descrições e especificações na língua 
portuguesa, ou apresentar rótulo com as mesmas características. 
13.3. A garantia dos equipamentos deverá ser de no mínimo 01 (um) ano, conforme suas especificações 
técnicas, a contar da data do recebimento definitivo. 
13.4. O objeto ofertado deverá ser novo e original, não se admitindo em hipótese alguma o fornecimento de 
alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado, e deverá estar adequadamente embalado de forma a 
preservar suas características originais. 
13.5. Os objetos a serem ofertados deverão ser de ótima qualidade e obedecer rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes deste Termo de Referência. 
b) às normas da ABNT, INMETRO, etc. 
c) às prescrições e recomendações dos fabricantes. 
d) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT. 

13.6. Será recusado qualquer objeto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem 
como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação. 
13.7. Em hipótese alguma será aceito objeto recondicionado, remanufaturado, reciclado, ou com alguma 
característica que venha a comprometer o seu uso e utilização pela Administração. 
13.8. A Administração Municipal poderá solicitar testes do objeto junto aos seus fabricantes, para verificar a 
legitimidade do material. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, independente da substituição, o(s) 
objeto(s) ficará(ão) retido(s), para que se proceda a responsabilidade criminal, prevista no art. 96, da Lei 
8.666/93. 
13.9. Se verificada a inadequação do material ou sua falsidade, será feita notificação da CONTRATADA para 
que se proceda a substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

 
Santa Maria de Jetibá-ES, 11 de setembro de 2023. 
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